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CARTA – ACORDO

DE NORMAS DE REMUNERAÇÃO PARA PERMUTAS ENTRE AS AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE DE PERNAMBUCO FILIADAS À ABAP/PE E/OU SINAPRO E OS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO DE MÍDIA EXTERIOR AFILIADOS A CENTRAL DE OUTDOOR

PRIMEIRA: As Negociações entre veículos de Mídia Exterior, intermediadas por agências para seus anunciantes ou entre veículos e anunciantes que tenham agência de publicidade que envolva permuta por espaço publicitário, a comissão das agências será de responsabilidade do veículo. Neste caso, o veículo receberá pelo bruto, cabendo a agência o recebimento do seu percentual junto ao veículo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não serão objeto de comissionamento de agências de propaganda os pagamentos de locações realizados pelas empresas de Outdoors/Mídia Exterior realizados aos proprietários, seja em espaços publicitários, exibição, produção ou qualquer outro tipo pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A exceção de comissionamento alusivo às permutas de empresas de mídia exterior junto a locadores de espaços, atendidos por agências cuja responsabilidade, será do locador do espaço/cliente.

SEGUNDA: Em caso de permutas, a remuneração referente à comissão das agências será feita em mercadoria e/ou serviço objeto de permuta negociada sempre respeitando o percentual de 20% (vinte por cento), em respeito à Lei Nº 4.680/65, Decreto Nº 57.690/66, pagos pelo veículo de comunicação à agência, após o recebimento do veículo junto ao cliente.

TERCEIRA: Outra modalidade de remuneração seja ela pecuniária ou em espaços publicitários no veículo, poderá ser pré-definida de comum acordo entre as agências e os veículos.

QUARTA: A forma de remuneração entre os Veículos de Mídia Exterior e as Agências de Propaganda de Pernambuco, deverá ser sempre negociada no fechamento do acordo de permuta a ser firmado entre as partes.

QUINTA: Qualquer modificação nesta Carta-Acordo só poderá ocorrer se todas as partes envolvidas neste documento aprovarem as alterações sugeridas.

E assim, por estarem juntos e acordados, assinam o presente documento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Recife, 22 de março de 2005.

Por Parte das Agências

SEVERINO QUEIROZ FILHO                                         LUIZ GERALDO VIEIRA

Presidente ABAP/PE                                                          Presidente SINAPRO

Por Parte dos Veículos de Mídia Externa

TELMA REBELO DE BRITO PEREIRA

Coordenadora da Central de Outdoor Seccional Pernambuco

TESTEMUNHAS:
MARCELO SANTOS                                                            MAURO SANTOS

Bandeirantes Mídia Externa                                                   Bandeirantes Mídia Externa

RICARDO DE OLIVEIRA COSTA                                      DURVAL COSTA

Stampa Outdoor                                                                      Stampa Outdoor

TELMA PEREIRA                                                                 ROBERVAL LUANIA

Divulgadora Outdoor                                                              Divulgadora Outdoor
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